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o uuNrcÍpro DE MARIyTELEIRo, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no cNPJ/lvlF sob o

n" 76.205,665/0001-01, com sede adminìstrativä na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

paraná, representado pelo prefeito, sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4,352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o ¡" iZ4,7O+.239'53, de ora em diante denominado

CONTRATAITITE; e a empresa MONTAGNA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no cNpJ¡lr4F sob o no 41.903.267/0001-76, com sede na Rua Seis, no 971, centro, cidade de

Marmeleiro, Estado do Patanâ, CEP 85615-000, Telefone (44) 3031-1015' e-mail:

suellencristinamontasna(g).email.com, representada por sua administradora, Sra. Suellen Cristina Montagna,

portadora da cédula d";d*ftd"dr tivii ßC) n" i0.S83L23j4 SSP/PR, e inscrita no CPF/IvIF sob o no

o6g.ssg.2gg-g4, de ora em diante denominadá CONTI{ATADA, sujeitando-se às_normas da Lei 8.666193,

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Báitai de GHAMAMENTO PÚIBLICO N"

¡¡gl1¡Z1,resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - EMBASAMENTO LEGAI,
Este contrato ,rg.r-rJ p"tu t 

"i 
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento.

Parógrafo Úlnico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fltns de direito, obrigando às partes em todos

os seus termos, us .ondiçõ"s expressas no Editai de Chamamento Público n" 009/2022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA'

MUNICíPIO DE MARM ELEIRO

3,2 Afaturadeverá ser apresentada no Setor de Compras' com indicação

e Contrato de Fomecimónto, e Nota Fiscal emitida em nome da

ESTADO DO PARANA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO Un SERVIÇOS N" r76t2022

(chamamenro Público N" 009/2022 -PMM -Inexigibilidade N0 048/2022)

CLÁ,USI]LA SEGT]NDA - DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL

2.1 O presente contrato tem por objeto a contrataçõo de empresa Para prestaçõo de serviços médicos

(clínico Geral) 40 horas semanais, para atendimento junto a EquiPe da Estratégia da Saúde da FamíIia,

de acordo com Chamamento Público n'00912022 e de acordo com as abaixo:

da modalidade e número da licitação

2,2Ìelofomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâa CONTRATADA o valortotal

estimado de R$ 232,g55120 (duzentos e trinía e dois mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte

centavos).

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários' fiscais e

comerciais incidentes, tu*u ¿t administraçãä, maieriais de consUmo' seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.4 o valorcontratual poderá ser revisado nas hipóteses do artìgo 65, inciso II, alínea *d" da Lei no 8'666193'

desde que devidamentå 
"à*prouudo 

o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA'

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagúento através de transferência, depósito ou ordem Bancária

Eletrônica, ate o ¿ecimo quinto ¿ia åo-rner subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

ud.quuçao.orn o Oirpãrtoñ 
"Oitutþediante 

recebimento da nota fiscal'

232.855,2019.404,60
Seffios-& Médico Generalista para atendimento nas

Unidádes Básicas de Saúde (1IBS), junto à Estratégia da

com carqa horária de 40 horas semanais'Saúde da Família,
l2 Meses01
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PREFEITURA MI.INICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÄO DE SERVIÇOS N" 17612022

(chamamento Público N" 009/2022 - PMM - hrexigibilidade No 04812022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir

após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNpJ/lvfF apresentado nos documrntor d" hubilitação e das propostas de preços, não se admitindo

notas fiscais/fattlras emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

õontratuáis, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

prfu uuttíçao do índice I¡PC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula'

cLÁ.usuLA QUARTA - DOS RECTTRSOS FINANCEIRQS
4.l Conforme discriminadas a
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CLÁUSULA QIIINTA - DoS PRAZOS, yIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 Os serviços serão executados, conforme solicitação do departamento, onde a empresa contratada deve

encaminhar o médico que irá prestar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato'

5.2 os serviços deverão ser executados em carâter prioritário emrazáo do interesse público que os cercam'

em conformidade com a requisição e Nota de Empenho'

5.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 28 de

novembro deZ113,adrãitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8.666193'

5.4 Havendo prorrogação, o valor contratual poderá ser reajustado, após 12 (ÿze) meses' utilizando-se para

tal a variação u.u*,rrå'Ju.*äo Íøi", ñ".ional åe preços ao õonsumidõr - INPC, apafür da data da assinatura

do presente instrumento.

cL.Ä.usuLA sExrA - DAs oBRTGAçÕns pa CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Éfetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através

de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento

parte da CONTRATADA;

CN
Avenid

as obrigações Por

03.3.90.34.00.00,0010.301 00162.027264
3033.3.90.34.00.00.00.301 t62.265

03.3.90.34.00.00.000.301 0016 2.029287

08.02
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6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados, conforme

as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.6 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do þresente ier-o de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceirós em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁ.usuLA sÉTIMA - DAS oBRTGAÇÕns ue coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Executar atividaáes profissionais da área da saúde correspondentes à sua especialidade, tais como

diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-

admissionais de candidatos nomeado, puru óurgos públicos na Administração Municipal, perícias para fins de

concessão de licenças e aposentadoriai, observãdai às norrnas de segurança e higiene do trabalho'

7.2 Executar atividades de vigilância à saúde.

7.3 participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, pesquisas e outras atividades

de saúde.

7,4pafücipar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições pata a

implementação das ações integradas.

7.5 participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em serviço e de

capacitação de recursos humanos.

T,|Participar erealizatreuniões e práticas educativas junto à comunidade'

T,T lntegrarequipe multiproflrssional, promovendo a operacionalização dos serviços' para assegurar o efetivo

atendimento às necessidades da população'

7.8 Preencher e assinar laudos de exame e verificação'

7.9 Fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso'

7.10 prescrever exames laboratoriais tais como, sangue, urina, Raios-X e outros'

7.11 Encaminhar casos especiais a setores especializados'

T.l}Preencher a ficha única individual do paciente'

7.13 Preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo.

7.14 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função ou previstas nas norrnas

do SUS.

da contratação, como mão de obra

encargos, taxas e demais obrigações7.15 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes

especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos'

vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária.

19r
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7.16 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato
acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%

7.17 Entregar os serviços prestados com pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente o

termo de referência estabelecido pela contratante.

7.1g Cumprir fielmente o contrato, inclusive a entrega dos serviços nos termos acordados, cumprimento de

carga horária junto a Unidade de Saúde de Atuação, executando-os sobre sua inteira responsabilidade.

7.lg AContratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e a

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, naèxecução do objeto da presente licitação, isentando o

Licitador/-Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

7.20 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

7.21 Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, assegurando-se das

perfeitas condiçbãs ¿är *ut"¡uìs ó serviços empregados, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer

dano causado resultante da má qualidade dos mesmos.

7.22 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestaçõei a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato.

6LÁ.USULA OITAVA DAS SAI\ÇOES ADMINISTRATIyAS PARA o cAsO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Ao proponente, após a assinatura do contrato, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades:

g.1.1 Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total da proposta, que poderá ser cobrado judicialmente se for

o caso.

o caso.

g.1.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos.

g.2 Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos no Contrato, e na ocorrência de qualquer

das hipôteses previsias nos artigos 78 e 88 ¿a l,ei no 8.666193, o Municlpio de Marmeleiro poderá, garantida

a prévia defesa, rescindir uniliteralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem

como aplicar à contratada as seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666193, conforme a gravidade da

falta:

8.2.1 Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregUlaridades.

g.2.2 Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total do Contrato, sendo que, a Prefeitura Municipal de

Marmeleiro ,para garantir o fiel pagamento desta, reserva-se o direito de reter o valor contra o crédito gerado

priu contruíuau, iñarprndentemente de notificaçâo judicial ou extrajudicial, e/ou cobrar judicialmente se for

g.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos.

8.2.4 D eclaração de inidoneidad e para

os motivos determinantes da punição
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto Perdurarem

ou até que seja promovida a reabilitação perante a próPria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarclr a Administração Pelos

com base no subitem
prejulzos resultantes e após decorrido o da

- Telefone: (46) 3525-8107 / 81 05
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8.2.5 As sançõesprevistas nos subitens 8,2,1, 8,2.3 e8,Z, ,poderão ser

8.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo'
aplicadas juntamente com a do subitem

no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

g.2.6 Aparte que inadimplir o presente contrato, dando causa à sua rescisão, responderá pelas perdas e danos

ocasionådas a parte inocänte, ãs quais compreenderão os prejuízos diretos experimentados e bem assim os

lucros cessantei e danos emergentès decorrentes da inadimplência contratual.

cLÁ,usuLA NoNA - DA FIscALIzAçÃo
g.1 Ao CONTRATANTE, através de seui técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomeciáento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar

tõ¿os os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a ftscalização e o acompanhamento do Contrato será de responsabilidade do Diretor do

Departamento de Saúde, ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo'

9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadedo fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, 
", 

nu o.ooência desta, nâo implica na responsabilidade da administraçáo e de seus agentes e prepostos'

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscali zaçáo daexecução do Contrato, citado acima, procederá ao

registro däs oconencias e adoìando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro

os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no arr.78 e 88 da Lei

g.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o óuto de inadimplemento contratual e cometimento de

outros atos illcitos.

Parógrafo (lnico
À uçío fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na I,ei Federal no 8'666/93, bem

como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Prlblico no

00912022.

CL,A.UST]LA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
10.1 Constituem motivàs para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas

e condições, bem como os motivos previsios na legislação referente a licitações e contratos administrativos,

sem prejuízo das multas elencadas na Cláusula Oitava'

10.2 O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa prevista

na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

10.3 Em caso de rescisão contratual, se a intemrpção das atividades em andamento puder causar prejuízo à

população, será observado o prazo áe trinta (30j dias para oconer à rescisão. Se neste prazo o Contratado

äegligenciar a prestação dos sãrviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada'

10.4 será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou na execução total

do objeto contratado, nos prazos fixados no item 5.4 da Cláusula Quinta.

10.5 O presente contrato será rescindido pelo Municlpio de Marmeleiro quando verificadas as seguintes

situações, isoladas ou acumuladas:

10.5.1 Não cumprimento, cumprimento inegular ou insatisfatório, pela Contratada, de cláusulas contratuais'

condições constantes no editalãe Chamameãto público n'0091202i, especificações, prazos e/ou conjunto de

dispositivos legais aplicáveis ao contrato.

10.5.2 Lentidão no cumPrimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na dos serviços, sem

justa causa e sem Prévia comunicação

CNPJ : 76.205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, no 255,
E-mail:

Postal 24 - CEP 85.615-000
- Telefone: (46) 3525-81 07 / 8105
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10.5.3 Não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização do Município

de Marmeleiro, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato'

10.5.4 ocorrência de caso fortuito ou força maior ou fato de terceiros ou ainda motivo de relevante interesse

público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pelo Municírio de

ivfarmeleiro, hipótese em que a Coniratada será remunerada na proporção da parcela contratual que houver

executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar.

10.6 Pela Contratada, quando o Município de Marmeleiro:

10.6.1 Atrasar, por mais de 90 (noventa) dias contados do final doprazo previsto no item 3'1 da Cláusula

Terceira, os pagamentos das faturas apresentadas.

10.6,2 lnadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as ressalvas

feitas no resguardo do interesse público.

10.7 Na hipótese de rescisão pelo Município de Marmeleiro com base nos motivos alinhados nos itens o'10.5. I "

a,010.5.4,,da Cláusula Décima, os valoies devidos à Contratadaaté a rescisão permanecerão retidos com o

tvtunicípio de Marmeleiro, a fimde garantfu o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes

do(s) evento(s) motivador do rompimento contratual.

l0.g o Credenciado poderá pedir rescisão, conforme o que estabelece o Art. 24, Inciso VIII da Lei 15'608ÆR

,,possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação à

Administração com a antecedência fixada no termo".

CLÁ.USI]LA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçONS CONTRATUAIS

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

iecessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n" 8'666193'

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares' até o limite do

iespectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

6LÁ,US¡LA DÉCIMA 5EGIJNDA - DA FRAL¡DE E DA CORRUPçÃ9
As partes declaram conhecer as normas de prevenção_ à co_mrpção previstas 1a legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Adminisrrativa (iei Fedêral nÎ8.4t911992), aLeiFederal n'o 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar, aquem quer que seja, aceitat ou se comprometer a aceitat, de quem quer que seja'

tanto por conta própria'quånto por itttetmédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação'

vantagens financeiras ou teneflcios indevidos de qualquet etpé.ie, de modo fraudulento que constituam

prâticailegal ou de comrpção, bem como de maniputai ou frãudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quunto ao objeto deste contrato, devendo garanlit, ainda que

ieus prepostos, aâministradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERSEIRA - DA PUBLISAÇÃO E DO REGISTRO

Incumbirá ao G9NTRATANTE ptouiarn"Lt á puuri"uceo do extrato deste contrato, no Diário oficial do

Municlpio, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

CL.Á.USULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLrC^Á.VEL

CNPJ:
Avenid
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105
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O presente instrumento contratual rege-se

1993 e pelos preceitos de Direito Prlblico,
Contratos e as disposições de Direito Privado'

CU{.USU¡,¡. nÉCr¡4¡, QUINTA - DA TRANSpTTSSÃO DE DOCUMENT9S
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra

forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

clÁusul,e lÉcnne snxrA - Dos cAsos oMlssos
os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10'520,

de2o02,no Decreto Estadual no 2[.649 de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

na Lei Complement ar no :23,de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais

regulamentos e noÍnas administrativas, que lazemparteintegrante deste Contrato, independentemente de suas

transcrições.

cr,Á.usur,¡. oÉcrua sÉrrue - sucnssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e. seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora a.¡uitado, eleito o Foto da Comarca de Marmeleiro, Estado do

parcnâ,para dirimir tãiã r qualquer ¿riuidu quä porr".r*gir a respeito do presente contrato, independente do

domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro,2g de novembro de2022.

DE MAR]VIELEIRO MONT MÉDICOS

pelas disposições expressas na Lei no 8,666193 de 21 de junho de

åpücandó-se-ihe supietivamente os princípios da Teoria Geral dos

Paulo Jair Pilati
Contratante

LTDA
Suellen Cristina Montagna

Contratada

CtW"t: ZO:0S.665/0001 -01

Ãuànì¿" Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacao(omarmele¡ro.or.oov.br / licit"cao0ãómármel"iro'or'oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplODEMARMELEIRO
ESTADo oo PRnRUA

EXTRATO PARA pU¡uclçno
coNTRATo DE pnpsraçÃo DE sERvIçQs N" 17612022

(chamamento Público N" 009/2022 - PMM - Inexigibilidade N" 048/2022)

CONTRATANTE: TTITT¡UCþIO DE MARMELEIRO

CoNTRATADA: MONTAGNA SERVIÇOS tvtÉplcos LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos (clínico Geral) 40 horas semanais, para

atendimento junto a Equipe da Estratégia da sarlde da Família.

VALOR TOTAL: de R$ 232.g 55,20 (duzentos e trinta e dois mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte

centavos).

pRAzo DE EXECUÇA9 E VIGÊNCIA: o contrato terá vigênciade 12 (doze) meses' contados da data

de sua assinatura, ou seja, até28 de novembro de2023'

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 dE NOVEMbTO dE2O22.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 29 de novembro de 2022'

21(

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Cl.tP..l : 76.205.665/000 1 -01

Ãuànì¿" Macali, no 255, Centro-Cx. Postal24-CEP 85'615-000

Ê-mà¡i l¡àitaòaciomarmele -Telefone: (46) 3525'8107 I 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
uuNrcÍr,Io DE MARMELEIRo - PnnnuÁ

@oDE2o22 ; ANo:vl i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo No: 1364- 21 Pág(s)

A empresa FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA F'ilGtENE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n'

og.+zi.søgtooo1-35, vencedora nos itens 04,05, e 06 perfazendo o valortotal de R$ 40.130,00 (quarenta mil e cento e

trinta reais).
A empresá JosE DANTAS DlNlz FlLHo, inscrita no cNpJ/MF sob o no 22.077.84710001-07, vencedora no item 07

perfaiendo o valor total de R$ 3.651,00 (três mil e seiscentos e cinquenta e um r-e_1sl'- 
_

Â 
"rpr"r" 

RANGEL HoSPITALAR - ElREL|, inscrita no cNPJ/MF sob o no 29.907.666/0001-00, vencedora nos itens 01

e 03 perfazendo o valor total de R$ 2.975,00 (dois mil e novecentos e setenta e cinco reais).

A empresa MULT|HOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

g2.421.421t0001'-g2, vencedora nos itens 14,15 e 16 perfazendo o valor total de R$ 67.280,00 (sessenta e sete mil e

duzentos e oitenta reais).
Os itens 02, 08 e 18 foram declarados desertos.
Os itens 09, 10, 11, 12, 13 e 17 foram declarados fracassados'

^ Marmeleiro, 29 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RATtFtCAçÃo DE DTSPENSA DE LICITAçÃO No 03212022

Fundamentado no inciso ll do art, 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçAO no o3zlz022, cuio objeto é

a contrataçäo de empresa para confecção de Nota fiscal de produtor Rural - 4 vias, impressäo linta preta, formado

2gx24cm, 
'em 

papet auto còpiativo na gramatura de 54, formulário contfnuo, modelo fornecido pelo Departamento de

Agricultuia e n'Uaitec¡mento, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, nos termos

dã documentação acostada ao Processo Administrativo no 24312022.

A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação

nomeada oela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue:

Contratada: GRAFICA PERIN LTDA, inscrita no CNPJ no75.065.185/0001-11.
Valor Total: R$ 15.360,00 (quinze mil e trezentos e sessenta reais)'
pagamento: O pagamento'será realizado até o 15'(décimo quinto)dia útildo mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 29 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO pARA pUBLtcAçÃo corurRATo DE PRESTAçÃO DE SERVIçO9 ry"_.17612022
(Ghamamento PúbÍico No 009/2022- PMM - lnexlgibllidade No 048120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CoNTRATADA: MONTAGNA SERVIçOS MÉDICOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestaçäo de serviços médicos (clfnico Geral) 40 horas semanais, para

atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Famflia.
ÝÃtOR iOfhl, Oe n$ Z'S2.g5S,20 (drientos e trinta e dois mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).

ËriAzô oe exÈCuçÁo e vlaÊncìn: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 28 de novembro de 2023'
DATÁ DE ASSINATURA DO CONTRATOZ 29 dE NOVCMbTO dE 2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 29 de novembro de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

; lCÞ i oiárlo of¡.|.1 ¡sslnado Eletronlcamente com certlflcado Padrão ICP- I o tr¡unlcfpto de Marmelelro dá garantla da autenticldade deste

i äãË¡t Brasil e protocolado com Carlmbo de Tempo sCT de acordo com a documento, desde que vlsuallzado através de

i ,Ë 
-'ù;;ìJ. 

;;Jvtsórta 22oo-2 do Arr. 10c de 24.08.01 da tcp-Brastl http://www m¡r¡neþ{q.p!ßev¡d no llnk Dlárlo oflclal'

-J---- :
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I

LEI MUNICIPAL N.04,958, DE 28 DE NOVEN4BRO OE 2022
Altffi dlsp6it¡G da l-et [.,tun]cjpal no, 4,343/201S que lrata da regulamsnlaçào
da Gralilicaçäo Especlal deAtivldade e dá oukas prcvtdências,

. FAçO SABËR que a Cåmara Municìpal ds Ver€adores aprovou, e eu
snnclono E s€gulnle L6l:

Al' 10 Allera-s€ o ad¡go 30 da Le¡ l\4un¡cipal no. 4.343i201S, passando a vigorar
com a 6€gulnlg rêdsçãol
"Arl. 30 Os sed¡dorss deslgnãdos para as funçöos eslêbelecldss no arlioo 10
dgstã lei dssempenhatão as alividades conconiiantomente com as ¿e seuiies
peclivos cargos". (NR)
Arl. 20Allera.se o_æpul e rêvog¿-se o parág¡alo único do al¡go S" da Lol lrunlcl
pal no.4.343/2015, passando a v¡gorar com a ssguinte redação:
'Ad.504 gral¡ficação d¡slptlnadaìesta Lel possil naturszãialarlal, lncldlndo no
cáhulods lédas, 1/3 de férlas, grafifcação nalatina e lìcenças.. (NR)
Ad. 30 Allera{o o artlgo 60 da Lei Municipal no, 4.343t20f3, paisando a vigora,
com a segu¡nlo redsção:
'4d.,60 0_9 ssNldoros a que se refetem as funções eslabelecldas no al¡go I " des.
lâ lej serão des¡g¡ados medlante podar¡a, peio presidenle da Câmara ñlunlclpal,
devendo serpubllcada nos melos eletrönlcos ofclah". (NR)
Arl. 40 0s recursos necessários à cobeluÌa das despesás deconenles com a
6plicaç60 dÊ presnle Lel cororåo por conlã de dolaçös próDdas conslonEdrs
no orçamonlo v¡gonle, suplemenlsdås se necossário.
Afl. 50 Esla Lel enlra em vlgor na dala do sua publlcaçåo, r€vogadas as disposl.
ções em conlrádo.

Franclsco Bsltrão, Estado do paraná, 2g d€ novsmbro de 2022.
CLEBER FONTANA

PREFEITO ¡.,IUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N.O4.957, DE 28 DE NOVEII4BRO DE 2022
Aulodza o Exocutivo ¡lun¡clpat a prccsder å abô¡lura de Crédilo Adiclonal Es.
peclal na Lol Orçamenlárla Anual, para o exerclclo de 2022, e då oukas pñ-
dånciås.

. FAçO SABER que ô Cåmara lvunlclpål de Vereador€s aprovou, e eu
sanclono a segulnte Lel:

_ Al. 1o Flca o Ex8cutivo Muntcipat autodzado a abr¡r CrèdiloAdiclonal
EsjË(ao-Orçãmenlo Goratdo l\4unlclplo, Lsln0 4.900 d€ 22112i2021, no velordr )78.340,98 (Um mllhão, novecantos e stenla e ollo mll, lrozont$;
qu. . reals g novsnla e oilo cenlavos). na seguints dotaçåo:
0rgåo: 07 Secrstada Munlclpal da Educácåo ê Cultura
Unldado: 003 Deparlamento Adm¡nlskãfi v¡

Al. 20 Paracobedura do Crédllo Adlcional Especlal a s8r aberfo de conlo.mldade
com a aulodzação do an¡go snt€riorsÊrão ulilizadosos rccursos oriundosdocm
celamsnlo parclal da conla de desposa 3i80 da fonte de recursos t04 - óãmãts
lmDoslos Vinculados à Educacão Btulø
Al.3o Flca autodzado o poãe¡ Execullvo a aluslar a Lel n.o 4.g99/2021 ds
?2!1?t?0?1 do Ptano Ptudanual para o quad¡tdnio 2022 ø 2O2S 

" 
dlã ;¡

4.83012021 de08107n021 de D¡retdz€s Orçamentårias para o exerctcb dJ 20i2
nâs açöss corespondenles.

Parágrsfo únlm. Flcan ajusladas as cotas do recollas o ocronoorâmã
de dssombolso que sF€Em €lleraç6€6 om vldud€ da presenl6 Lel.

Art. 4" Esta Lsl entra em vigor na date d€ süâ publicaçào.
Frânclw Belkão. Estado do paraná, 28 de nóvembró de 2022.

CLEBER FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

MUl'ftCÍPIO DE FRANc.ISco F'ELTR.ÃO
-SÈ'dr.$E*{\Èå Estado do Parand

BELAVISIADACAROBA

AVISO

PREGÀo ELETRÔNIco No PR1O8i2o22
O MUNtclPlO DE BELAVISTA DACAROBA, Estado do paraná, porseu preleito

Munlc¡pal, Senhor GELSON MAFFI, no uso de suas atrihuições legâis, laz sab€r
e ToRNA PUBLICO. qu6 se enconlra sberto o presonte Edllat d; Lbilåção, na
moq¡l¡dEdô PregåoEl€tónl@, do ilpo M6nor preço poritem, quo será reglão pelaLel \l '10.520/02 do 2002, Lei 8.666, de 1993, L€t Comptem€nlar n; 123, de201 complomentarFe'deral 147, dô 2014, Decreto Federal 10.024 de 20i9€
demais legislaçöss apl¡cáveis, para a finalidade aba¡xo €specillcada:
1. OBJETO DA LICITAçÄo: AoUISIçAo DE EoUIPAMENTo DESTINADo A
SUBSIDIAR OS TRABALHOS DOSETOR DE IDENÌIFICAçAO DOMUNICIPIO,
CONFORME TERIVO FIRMA0O COt\rt A SECRETARTA Oe eSnOO D¡ SECU.
F¡NçAPÚBLICA. DEPARTAMENTo DAPoLfcACIV¡L Do PARANÁ.

1 tl91D1 L]9t]lÇ¡o: ng 5.3s9,00 (cJM mit e rEæntos e ctnquenta e nore reais),
3, DATA DEABERTURA: ota i3/12lt022, às 08:00 horæ.
4, LoCAL DAABERTURA: M,ltcitanet.com,br
O Ed¡lål e Anexos oôtarão dl8ponlvols ns plslâfoma d€ l¡c¡laçóe! no €nd6r€ço
ww.llcltsnel.con,br
Bsla Villa de Csroba - pR - 29 ds novombro do 2022.

GELSON MAFFI

Prefelto Municlpal

Avlso 0E coNvocAçÄo DE sEssÄo DEABÊRTuRADos ENVELopEs
DE PROPOSTADE PREçO

EDITAL DE CONCORRENCIA N" OO4/2022
AComlssãoPemsn€nle ds Llcltação deslgnads pela portãda n.02 dE 2022, co.
munlÉ aoslnlorssrdG da conllnuldade do julgsmonto da llcllação Concor6n.
cla n"004/2022,com abeílE dos envolopes de proposla de preçó das emprews
habiiltadas, objeltvando a pERt\ilSSÃO DE USO pAnAnluÞt_tÂçÃO e tñCelt-
Trvo_DE INDUSTRIADE coNFEcçÁo DE RoupAs seor¡o¡ño ¡¡u¡uclpio
coNFoRME LEt MUN¡ctpAL6222022 E SUASALTERAçÖES.
DATA OE ABERTURAt02/122022 às 

.t3:00horas

Bela Vista ds Carobs, 29 dê novombro de 2022.
Maia¡a Marcanlo

Presidgnls da Comissão de Llclt0ção

I'R.EETII.Iß1I MUÀ¡ICPÁLffi

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

_ u|JNtçlptqÆ.0019..y¿urc$-0EpaeLMEMqüi0uirFlßaç.Áa

. 
tuldgrb-aluiøCå_úIllÌd0Ê ¡taile¡fi¡lnlifreeË-Cwld0ü&09rldjiÐrûUI¡Al,

Ala de Regislro d0 PrE6 n'29,t/2022- ReìÐot Ltda. CNPJ n'42.j99.4S810001.t0,

Ala de Rtghlro & Ptqos n' 205/202¡ R6lee . Comildo ds Apatethffi Etelrôntm Ude . CNPJ
n005.621,103/m0l1l.

Qurlo leoo Aditivo m Contrato n! 1Sl¡2021 . AÍdnde E Gonç¡turs [lda, _ ME . CNPJ n,
10,585,2731000t.0?.

Eôle dmunento estå disponlwt na fntegra n0 Diáilo olic¡al Ehlrö¡ic¡ -
w.diariomunicipâl.com.h/smp

MUNtcf pto oE oots vlzrNHos

^vtso 
0E LtctrAçÄo. pREcÀo ELETRôN|CO N.' lm/2022

glj!!: llgl9lRg DE pREÇos, o8JEIM Noo A FUIUR E EVENTUAa Aouf$çÄo DE
MAT[nr^L tttÊotco H0SP¡TA|-^R E TNSUMOS pARÂ 

^lENOeR 

¡t O¡l,l¡tOl OÈ s¡hvicói
DA_SE-CRET^RIA I'tUNtCtpAr DE SAúoE. COM ¡tEM(NSIrOnlS¡ txnusvols¡ mnäÀpAnncplÇ¡o 

DË r/rcRoEupneu ¡ ¡upn¡s¡ o¡ psou¡to ponr¡, ng¡(ñsj¡Lo¡¡lsi
coM coTA RESERV/ìoA pARÂ pARÏCtpAçÃo 0Ë MtcRoEMpRES^ s ¡ùpÉ¡sn òï
pEouENo poRrE 

E lTÊM(NsytoIEls)ABERto(s) PARAAMptÀ coNcoRRÊNcn.
Infclo dr Ssr¡o Pübliø: Dh.6 ds dembro do 2022, HoEi ås 0 lþræ f5 nirutoi . Horário de
8rßlllá

Valúi RS 1.019.850,80 fum ml[r¿o, d0z0n0vo mll, dt@nl6 0 cìnqtrÍla I novr re¡k 0 ollenlr
cenlávG),

0 edlll gl?rá à dlsp0*lo dos tnter$do! n0 Depadsmnto de thlaÈ*, ¡0 strs
I¡&dd$l¡l¡¡qù![@.ÞI å no ril! w.Mql{eprmMta¡r.gilbr.
lnlomaÉB cm¡lemlnt¡r6 otrdés do fone: (16) 3536 SfSt,
Dois Viinhos, 29 dè nowbro de 2012.

Luh Csilos Turallo

Pref€llo

l.,lUNtclptoDE DotsvtztNHos

_ AV¡so DE Uc[AçÄo. pREcA0 ETETRôN0o N." t0ti2022
ObI.IO: I.OCAçAO DE DUAS UNIOADES DE BNIIAOOR MôVEL PARA AIENDER A DT|\,|ÂNDA
DASECnETAR¡A DE VAç¡io, OERAS E SERV|COS URBÀNOS.
¡nlcìod¡ Se¡tåo PúbFø: Diil i0 d6 ds¿€mbro d;2022. Hora. á3 thdâs t5 mlnutos. Horánide
8rtllia.
VsM RS 201.103,84 (duæntos 0 olted¡ e um nll, ento e oitents e très ßale, ollenla 0 qualo
tenlmr),
0 ôdlrl r!|ilá à dlep$lËo doe lnlqesadß n0 Dep¡drmenlo dr Lkjlds, m slto
!Wd!hri¡ùrù!6+t¡o¿[ o rc *s: uro¡onmn$lHl¡ni¡ldt$r.h.
hl0maø6 @mpkmenlr$atrsvh do l0n0: (10) 3530 885t,
D0l6 Vi¡nhos. 20 d€ novembro d€ 2022.

Luls Crrlos lunilo
Prolello

sRp.stsTEM^o€ REGtstRos DE pnEços. pu8lrc^ç^o0E pREços REGrsrRAt)os
PREoio Et EtRÖN0o N 

.05¡¿022

do Sl¡llma dr m brs¡oAt. 15d!

7.092n013.
L6l Dsôto tr{rml n..

FUIUNA E

VEIcULoS
OE DE 00R OE

DA TROIA PANA A f)E
MICROEMPRESA E EMPRESA OE PEOIJENO C0Trl PARA

DE E El,lPRES,l

d¡ Alr d! ß¿d![o da PEço! d@rank! do

ser m a0

DdsVdrhos,30
Rqhlro.do

luis Csd6 Tumllo

Pr.hilo

122

^LESA}¡DRA 

MILI(EI.I/ICZ EIREI.I Jr,[r5ffifit0!.jg
t?3 UNAPSVAU ! AUIO PEÇAS GUDOSI(I I.TOA r5.ffi855[$t.05

u ! Mr0^Ntc^ p[sADA E coMERcto DE PEçAS L]0Á f8.822 030¡î01.03

125 EMEfi$0N 8Âst PRESTADoRA DE SERVIçoS ß,r$,002i0mt.0t

li¿ü IIU COl',Tfl CIO DE I',!ÄI¡GUEIRÀS EIRELI 02,8il5$l!mr.l1

1Zt ilEG^ll|CA E Á|Jro pEçÅ$ 
DotS Vt¿ilfios UoA 1t{i2.fi}!01.$

t?0 RR l'lEC^fltCAAUto PEçAS t r0A 01.231.fl100t{5

120 srFAMAo lJÁllGUE|RA$ pEcÁs 
E sERvtçoS HoA 0?.00il3í!mt.m

130 USII{AOEIìI DE l,lOTOflE$ JR I.IDA 0,{¡52.04r[m1,00

1¡l vrNUMff rNt tilt LrM¡N I0S R000vnnþs H0 1r.2¡1.3300001{7

^vtso 
D[ t,tctr^(:Ao

EDtr^L DD coNcoRRêHcl,t ¡i" orr¿o¿
0 nrrnicfpio dc Dois Vizinhos toma público qrc farú rc¡liz¡r, rìs 9:00 hor¡s tlo
dlî l0 dcjînciro do ano tlc 202j. no ¡\vcnirJ¡ ltio C¡orrlc do Srl. n. lJ0.

claudincl.mhrcibc@dohrizlrrhos,pr.gov.br. lnfomagJcs otlicionah.
pcdidos dc csclorcinrcnto dcvcrõo sr cnc¡minhndos à Comisrìo dc
no cndercço ou c-moil ncinrn ncncionrd0s -Tclcfone (04ó) 3536

Doi$ Vi/nhos.29 dc nolembm dc 2022.

LGnl do

objcto objcto
Quontidodc

c unidndc dc
mrrti¡ln

ft6tþ dc

exccüçào

ldi¡sl
Scdc 90

l,uis Carlos Turfllto

nncxos, ¡nded
mncrclû1.

c0m lsr modclos,

in¡licndo, no
honlrio ol c.mnil

dúvidas

Licit¡çåo

8t22.

Prmnrl,Ccntro. cm Doìs V¡zinhos Drnsil. CONCORRôNCI^, sob
dc cmprcitodo ¡nr prcço tlpo ntcnor prcço, prcços fixos c scm

Edll¡l c scus
ûdcndos e scr exnminuda no cndcrcço

slicitdn nlm!és do

DE DOIS

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

paulo Jah pllal¡
profêllo

EXIRATO PARA PUBLICAçÄO

.-. CoNTRATO DE PRESTAçÄO OE SERVTçOS No 176/2022
(Chamamento Púbilco N0 009/2022 - pMM _ tneiìolbitidads N0048/2021

CONTRATANTE: [,IUNICf PIO DE ¡,,lARMELEIRO
CONTRATADA: MONTAGNASERVIÇOS MÉDICOS LTDA
OBJEIO: ContÉ|4ão d€ empres iara prestaçào ds sry¡ços méd¡cos (cilntco
usrar) 4u toras semanais, para al€ndlmento lunto a Equlpe da Eslralégia da
Saúde da Famllla.

pauto Jair pilal¡
prefello de Mamlelro

AVISO DE HOMOLOGAçÃO
pREcÄo ELEIRôNtco N" 109/2022 _ pMM _ EicLustvo PARA ME E EpppR0cEssoADMtNtSTRATtVO 

N0 185/2022.1tC
t¡0DALIDADE: Regtslrc de pr€ços.
llpor Monor preço unládo po¡iiom.

Toma.públlca E.Homologação ê Adludicãçäo p;egão Elokôntco no 109i2022
- P[,][r,.culo obJ€to á Conkalação d! emprela paia lomelmônto de malodal
môdbo nosp[Etar, slendendo as neco$ldadss do Deparlãmenlo de Seúde. As
€mpresas hãbll¡ladås såo:

pauto Jak pitail
prefollo

_ AVTSO DE HO|\,|OLOGAçÄO
PREGÄO ELETRÔNICO NO 

,I202022 
- PMM - EXCLUSIVO PARA ME E EPPpRocEsso 

AD¡¿ilNtSTRATtVO No 202/2022.1tC
MODALIDADE: Rog¡sko de preços.

l\.,|€nor preçoTIPO: p0runllário Item.
pública Homologação Adjudicação ElehônlcoPregão 120t2022

Toma

cujoPMM, obþlo ó Conlrãlaçåo parade empresa dcfornoclmEnlo de€xlinlores
recsrgasdelnc6ndlo, l6slosexlinlores, desl¡nadosdg mangusl¡as, v€lculosaos

dalmóv613 Asmuniclpalldad6. habllltadasempresas såoi

vencedora n6 ilens39.988.022/0001.47, 01,02 perlazendo03, valor delotal

sbCNPJ/I\,,IFnolnsrllaLTDA,COI\¡ERCIALemprcsa FGSA

RS .492,90 mll(um quãkocenlos novônla dols roals centavos),nov€nla
empfeSa solUç0ESTOPFIRE lNcEN0loCONTRA lnscñlaLTDA, no

sob o n"MF vgncedora40,359.795/0001-43, llens 04,n0s 06,05, 08,07 10.09,
12,11, 13 pelaz6ndo14, vãlor tolal 6.610,85R$ mll(sls slscenlos
realsdez ollenta e clnco cenlavos).

2SMamelglro, novembfodo 2022.
Paulo Jah P¡latl

Profello

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

._ .ÂVISO DE CHAMADA PUBLICA/ CREDENCIAMENTO NO 017/2022
OBJETO: O p,Esnle chamamento públlco lem porobJelirc ßsllzar o Credencla-
menlo.de LelloBlro(s) Ofclât(ls) d€vtdemente lnsritois) na Junta Comercial do
P€rsná - JUCEPAR com o fornecim€nto ds Ræu6os dä Tecnotogie de lnfoma.
lL qr]a_..,"_.191 

".tutyra 
rôalizqão, coord8naçào prroç¡" dOf*,fgåiã" ài,

LEILAOPI.JBLICO €letrônlco, no Munictp¡o do Cruzeirc Oo tguaçu- pR.'' --
DATAEIIORA DEABERTURAT Dia i6 de d6zombrc ds 2022.0'9:00 horac.
LOCAL 0A CHAI\,iAOA PüBLICA: S€t€ do Reuntõ€s da prefhitun lruntcioat d6 Ctu-
zoiE do lguaçu, silusda na AÝ 1 3 d€ malo, 906 - Canto. Cruzeto ¿o lour"ii _ p**i
DTSPoNtBtLtDADE DO EDTTAL E TNFORMAç0ES,Àp,esnre cñ*ä¿. Þutìir.
pod6rå 6er obllda €kavés da wobpaget hflp://M.cruzelrodolouacu,Dlooub/ o
dom"r8 lntomaçðes akavés do tct€fone/fsx (0xx46) 3572-80ó0 e emãil: llctta-
cao@cruzefodotguacu.plaoubr
Cruzolro do lguaçu . PR, 29 dô novombro de 2022,

prssld€nte dr Comlssão
l\,larcelo Junlor F€rdE Soaßs
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